


                                                                   

Reunião Extraordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 28 de outubro de 2025.


Aos 28 (vinte e oito) dias de outubro de 2025, deu-se início a reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada no auditório da Secretaria 
Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi 
realizada às 08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Rodolfo Fernandes 
do Carmo, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a 
presença dos conselheiros: Suzana Maria das Neves Almeida, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais Filho, representante 
da Secretaria Municipal de Agricultura; Astor Dilem dos Santos Júnior, 
representante da Secretaria Municipal de Obras; José Francisco Landi de 
Oliveira, representante do IDAF; Alanna de Almeida, representante do 
SINDIROCHAS; Wesley Mendes, representante do Sindicato Rural: Elson 
Pereira Lacerda, representante da OAB;  Nilton Costa Filho representante da 
AABRI; João Henrique Ferreira Bahiense e João Luiz Madureira Júnior, 
representantes da ONG Caminhadas e Trilhas; Cláudio Vilarinho Moraes, 
representante da FAMMOPOCI. Justificadas as ausências dos representantes do 
CRBio e Polícia Militar Ambiental. O Presidente do Conselho iniciou a reunião, 
agradecendo a presença de todos. Verificado o quórum para deliberação, deu-se 
início à reunião, com a análise do ponto de pauta proposto, que trata do relatório 
final do Grupo de Trabalho responsável pelo estudo das Áreas Urbanas em APP, 
sendo dada a palavra ao conselheiro Nilton Costa Filho, o qual iniciou a leitura do 
trabalho realizado. Finalizada a leitura tanto do relatório, o quanto da proposta de lei  
e proposta de minuta de resolução, os conselheiros presentes discutiram o tema e 
passaram a deliberar, sendo que aprovaram por unanimidade entre os presentes, 
com a ressalva do conselheiro Wesley, representante do Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim, em relação ao artigo 14, sendo que no seu entendimento, 
devem ser obedecidos os zoneamentos urbanos atuais. O Presidente do Conselho, 
com a palavra, solicita que conste em ata seu contentamento e elogio ao trabalho 
desenvolvido pelo grupo de trabalho, na pessoa do relator, Nilton Costa Filho. Após, 
os conselheiros solicitaram o encaminhamento desta ata, juntamente com os 
anexos aprovados, quais sejam, atas do Grupo de Trabalho das Áreas de App, 
relatório apresentado e sugestões de Minuta de Lei e Resolução para Câmara 
Municipal, por meio eletrônico. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente 
às 11:06h, com o presidente agradecendo a presença de todos.
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